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que se seguem:

1, DO OBJETO

PROCESSO LlClrATÓRlo N' 042/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 103/2025

Ao 18" (décimo oitavo) dia do mês de julho de 2025-, de um.lado o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE E DE

SANEAMENTo DE ESCADA, pes.oJ iu,ioi"" de direito público interno' com sede e FoÍo da Comarca da

Escada, Estado de pernambuco, íã"áriráJ" na Travessa Jôse perêira, s/n, Atalaia, Escada- PE, ins-crita

no cNpJ/MF sob o n" 10.291.3t í0óõio0, repiesentaoo nesteato pela Gêstora e secrêtáfia a sra. NARA

pATRictA poNTES LEMoS oE àÀRnós,' orasiteira, casâda, portadora da Cédulã de ldentidade n"

3.773.503. SSp/pE, inscrita no cpEiüÉ soo n. 698.873.6í-91, no uso da atribuição que lhe-confere o

oRlGtNAL, neste ato denominadol simptesmente ôRGÀO GERENCTADOR DO REGISTRO DE

ãücô's, ;";Éo pà, *"io o" ÊnecÃo ÉueÍRôNtco N.026/2025 e de outro lado, a(s) Empresa(§)

adjudicatária(s) nos Lotes 
"o"i"o, 

Htr*iúã0" em 17lo7 t2025' doravante denominada FORNECEDOR'

tem entre si,.iusto e avençado " 
pi.i*"iJ nt" que, quando publicada' terá efeito de compromisso dê

fornecimento, nos termos oo o""rio nJt t l6212023 de31lo3i2o23' que regulamenta os Arts 82a86da

Lei n. 14.133i 2021 , observadas aJàndições estabelecidas no ato convocalório e consoante as cláusulas

I.IoREGISTRoDEPREçoSPoRITEM,coNSIGNADoEM-ATA,PELoPRAzoDE.l2(DozE)
MESES, PARA EVENTUAL AAUtbiçÀo óÊ'eourpaMENTOS ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR As

NECESSTDADES DAS UNTDADÉé ôÉ Saúoe DO MUNICÍPIo DE ESCADA/PE, conforme

"'.p"ãiti"áãá". 
o" Processo Originário, a prestação dos serviços se'á realizada continuamente'

1.2AexistênciadepreçosregistradosnãoobrigaosÓrgáosparticipantesafirmarconkataçÔes..coma
DETENToRA DA ATA ou a 

"ontáai 
a tolalidãde doJ serviços registrados, sendo-lhes- facultada a

ããrlàia" oL lLitação específica pãiã u 
"ontr-"t"çao 

pretendidà' assegurada à DETENTORA DA ATA a

preferência em igualdades de condiÇóes.

2. DA(S) 9ETEI{TORA(S) DA ATA

2.1 Emp resa: DENTEMED EQUIPAMÉNTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ No 07.897.039i 0001-00'

com sede à Rua Antônio Gravatá, 136-A, Betânia - Belo Horizonte/MG, cEP: 30.570-040, Telefones (31)

3374-6768 13374-6855 / 3377-7500, e-mail ntem licitaca hôtm m / dentêmed@hotmail com /

nteme dente com.b / acom nhame n 2 mai m Iiic'rtanp2tôomail.com, neste ato

representaãa peto Sr. LEONARDO ANT NIO RODRIGUES CURY, brasileiro, empresário, portador do

RG. N' 4.010.917 - SSP/MG, e
procuraçáo aPresentada nos autos

CPF no 758.729.606-97, conforme ato constitutivo da empresa ou

3- DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.,l.FiguracomoúnicoPARTICIPANTEdapresenteAtadeRegistrodePreçosaSecretariaMunicipalde
saúdelcom os quantitativos estimados abaixo definidos:

3.2.EVedadoeÍetuaracréscimosnosquântitativosounovalormáximodadespesaestabelecidosnesta
Ata.

4. DO PREçO

4.1. A OETENTORA DA ATA sê compromete a exêcutar o(s) serviço{s) regisirados' de acordo cÔm os

seguintes Preços

Av. Dr. Antônio de Ca§tro, 68O - Jaguaribe, E§cada - PE
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2

CONSULTÓRIO
COMPLETO COÀ,4

CADEIRA
ODONTOLÓGICA CONST
RUÍDA EIV AÇO MACIÇO,
TRATAI\,4ENTO
ANTICORROSIVO E
REVESTIDA EI/
POLIESTIRENO,
ESTOFAMENTO COM
REVESTIMENTO EM
COURO, BRAÇO DE
APOIO, PEDAL DE
COMANDOS, BIVOLT,
EQUIPO AMBIDESTRO
COM ,1 SERINGA
TRÍPLICE, 1 TERI\,4INAL
COM SPRAY ALTA
ROTAÇÃO, 1 TERMINAL
SEM SPRAY PARA
MICROMOTOR
PNEUMÁTICO, E 1

MOCHO. COMPORTA ATÉ
5 TERMINAIS, REFLETOR
COM LUZ LED
INTENSIDADE: 8.000 A
25.OOO LUX, UNIDADE DE
ÁGUA E CUBA CoM
SUCTOR DE SALIVA.
RESERVATÓRIOS
TRANSLÚCIDOS DE 8OO

ML PARA ÁGUA DAS
PEÇAS DE MÃO E
SERINGA TRiPLICE.
GARANTIA DE 1 ANO.
DIRETO COM O
LICITANTE VENCEDOR.
INCLUINDO OS CUSTOS
COM REMESSA E
OUTROS,
COMPROVAÇÃO DE
ASSISTENCIA TECNICA
NO MUNIC|PIO DE
ESCADA-PE, OU NO
MÁXIMO DE 15OKM DA
CAPITAL RECIFE-PE.
APRESENTAR NA
PROPOSTA, CATÁLOGO
ORIGINAL DO
PRODUTOS, COM
II\,,IAGENS REAL,
DESCRTÇÃO rÉCNTCA E
CARACTÉRISTICAS
GERAIS.

Unidades
DÊNTÉ

MED

CONJUNTO
ODONTOLÓGI

CO PRIME
ONE FLEX

R$'13.270,0
0

R$199.050,0015

3

AUTOCLAVE DIGITAL 2í
L, BIVOLT, PROGRAI\,44
ÚNICo DE
ESTERILIZAÇÃO.
TEIVIPERATURA E
PRESSÃO EXIBIDOS POR
LEDS. TAMPA E CÂMARA
EM ACO INOX. SECAGEM

DE NTE
I\,1ED

AUTOPRIMÊ
21 . BIVOLT

23 R$ 2.940,00 R$ 67.620.00

{

unidade§

Av. Dr. Antônio dê Câstro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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EFICIENTE COM PORTA
ENTREABERTA.
POTÊNCIA: '1,600 WATTS
FREOUÊNCIA: 50/60 HZ,

GARANTIA DE 1 ANO,
DIRETO COM O
LICITANTE VENCEDOR,
INCLUINDO OS CUSTOS
COM REMESSA E
OUTROS.
COMPROVAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TECNICA
NO MUNICÍPIO DE
ESCADA.PE, OU NO
MÁXIMO DE lsOKIVI DA

CAPITAL RECIFE-PE.
APRESENTAR NA
PROPOSTA, CATÁLOGO
ORIGINAL DO
PRODUTOS, COM
IMAGENS REAL,
DESCRiÇÃo rÉcNlcA E

CARACTERiSTICAS
GÉRAIS

dos preços registrados

6.'l

mediante teÍmo aditivo

4.2.oSpreçosregistradosabrângerãooscustosdiretoseindiretosdecÔrrentesdaprestaçâodosserviçoS,
incluindo tributos, encargos *uo"r"nili"I""-"ãÀ"r"iui., ""grro., 

despesâs de administração, rucro, custos

loÀ trrn.portu, frete e demais despesas correlatas'

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROCAÇÃO

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano' contado da data de sua assinatura' podendo ser

prorÍogado, por igual período, dttO" q'" 
"-itàtJtOo 

ãisponivet na ata e seia comprovada a vantaiosidade

5.2.Aororrogaçâoficacondiclonadaàcomprovaçâodavantajosidadedosprêçosregistrados,mediante
pesquisa de preço a ser reatizaa, "ã, " "iiri"ãçaãdos 

parâmeiros ástabelecidoi no art. 23 da Lei Federal

no 14.133121.

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas' desde que haia previsão na fase de

piãn"1"..nto da contrâtação e no ato convocatório

6. DO RÊAJUSTE

O preço registrado nesta Ata apenas po'l-eÍá ser.reajustado-apÓs decorrido 1 (um) ano da data de

oracão do oÍcamento estrmado oà toitrçao, medianie aplicaÉo rto indice Nacional de PreÇos âo

su-miaor nmprô - tPCA, fornecido pelo IBGE'
elab
Con

6.2. A DETENT.RA DA ATA deverá apresentar o pedido Íormal de reaiuste. ao GERENcIADoR durante

a vioência da Ata e antes da oata ãJelentuar rormalizâçáo da p'o"og'óão do s"u prazo de vigência sob

pená de preclusão do direito ao reajustamento'

6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado

Av. Dr. Antônio de Castro,6SO - Jaguari
CEP:5550O'OOO
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6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormenle à sua concessão já serão
Ílrmados com o preço reajustado.

7. DA REV|SÃO OOS PREçOS REGTSTRADO§

7.í. Quando o preço registrado se tornar superior ao prêço prâticado no mercado por motivo supervenientê
decorrente de força maior, caso Íortuito, fato do príncipe ou Íatos imprêvisiveis ou pÍevisívêis de eÍeitos
incalculávêis, e for inviável a manutenção dâ Ata nas condições originâlmente pactuadas, o
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na Íorma prevista no item 7.1.
implicará o cancelamento parciâl ou intêgral do registro de preços e a liberação da DETENTORA
DA ATA, sem aplicaçâo de penalidades administÍativas.

7.2. Quando o pÍeço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encaÍgos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR
convocará a DETENTORÂ para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos.

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço rêgistrado, ó Íacultado à DETENTORA DA
ATA requerer a rêvisáo dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos:

a) Comprovação do motivo supêrveniente deconente de força maior, caso fortuito, lato do príncipe,
fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;

b) DemonstraÇáo, por meio da apresentãçáo de danilha de custos ou memória de cál6ulo, quando
couber, acompanhada de documeniação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão
desatualizados e se tornaram inviáveis.

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobíe o pedido de revisáo no prazo máximo de'10 (dez) dias, a
conlar da data de conclusão da instrução do requerimento.

7.3-2. Durante o perÍodo de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de
Registro de Preços.

7.3.3. lndeÍerido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item
7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigadâ a manter os compromissos assumidos pelos preços
originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de prêços e aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei ê nesta Ata.

7.3.4. Comprovada a desatualizaçâo dos preços rêgistrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA nâo aceitê os novos preços indicados, o Registro de Prêços será, parcial ou
integralmente, cancelado ê a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicaçáo de penalidades administrativas.

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular propostâ
superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha repêrcussão na
ordem de preferência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se:

a) respeitar o intervalo mínimo de 20yo em relaÇão ao preÇo registÍado

Av. Dr. ,Àntônio dê Castro, 680 - Jaguaribe, Escada - PE
C§P:555OO-OOO

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na Íorma prevista no item 7.2
implicará o cancelamento parciâl ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e nesta Ata.
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b) houver comunicação às delentoras
oportunidade de apresentar nova proposta

dos demais itens/lotes espelhados' facultandolhes

7.5. Qualquer revisão nos preços registrâdos deve s€r Íomalizada mediante termo aditivo e requer a

aDresentacão de nova proposta d;;,ü;;r", nova ptanilha dê custos ê ÍorÍnaçáo dê preço, conforme o

"a.o, 
s"guindo o modêlo constante do edital'

7.6.ArevisâodospreçosregistradosemAtaseÉaplicadaautomaticamêntêaoscontratosformalizados
posteriormente à sua implantação.

8. DA ORÍ}Eü ÍE PREFERÊNGTA NO COITSI' OOAATA

S.l.OconsumodaAtadeveráocorrerprimeironoitem/lotemaisvantajoso'consumindo-seosdemais
üt"" n""", sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele'

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada' ou vencer em mais de um

item/lote espelhado, "o, 
pr"ço"- di"tinú, o "ont"o 

da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote mais

;;"1";", ;;;;;á;'ser contraiados os demais itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos

quantitativos registrados mais vantajosos.

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais' a cota reservada terá

prioridadê de contrataÇão

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais' as microempresas'

áápr".r" d'" p"qr"no porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na

contratação.

8.5. Na impossibilidade de se aPlicar o critério previsto no item 8 4' o GERENCIADOR deverá realizar {
sorteio para a definição da ordem de preÍerência na contratação Ú-

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contrataçóes que dela poderão advir' observâdas

às condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata'

9.2. As contrataçÓes decorrentes desta Ata de Registro de PÍeços serão formalizadas mediânte a

assinaturâ de termo de contrato, respeitado o prazo de vigênciâ da Atâ'

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 dias

úiái. a contat oa 
"onvocaçáo, 

sob pena de decair o direito à conÚatação'

9.4. O prazo para assinatura do termo de contÍato poderá seÍ prorÍogado uma única vez, por igual período,

meOúáte soficitaçao da DeTENTôú Dl Atl aÀtes Oo decurso do prazo ãssinalado e desde que ocorra

motivo justo, aceito pela Administração'

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustiÍicada da oETENToRA DA ATA em assinar o contrato no

áiá.o asiinaruob ensela o cancelamento dô registro de preços e a aplicação das penalidades previstas no

Edital.

9.5.1. A instauraÇão do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao Órgão ou

entidade interessada na contrataçáo

9.6. Por ocasião da convocação Para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na

contrataÇão deverá consultar a regula ridade da DETENTORA OA ATA perânte o cadastro Nacional de

sas lnidÔneas ê Suspensas Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Av. Dr. Antônio de Castro, 68O'Jaguaribe, Escada - PE

CEP:555OO-OoO
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a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trãbalhista apresentados na licitação, por meio de
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos
obtidos.

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio êlêtrÔnicô, a DETENTORA OA ATA será
notificada para, no prazo de 02 (dois)dias úteis, comprovar a sua situação dê regularidade, mediante
a aprêsentação das respêctivas certidôes vigentes, sob pena de decair do direito à contrataçáo e

haver o cancelamento do registro dê preços.

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocâr os integrantes do cadastro de
reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, pala negociação e
assinatura de nova Ata, obsêrvado o disposto no art. 90, §§ 20 e 4" da Lei Í4.133, dê 2021.

9.8. A contrataçáo individuâl de itens registrâdôs em lotes de forma aglutinada somênte será admitida se
o edital previu critério de aceitabilidade dos preços unitários máximo e sê foÍ comprovada a vantaiosidade
da contratação mediante prévia pesquisa de mercado ou demonstração de que o deságio obtido no valor
do item é igual ou superior ao do lote globâlmênte considerado.

10. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

10.í. o ÓRGÂO GERENCTADOR deverá

'10.'1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alteraÉes, durante toda a sua vigência, no Portal Nacional de
Contratações Públicas;

í0.1.3. Autorizar e gerenciar pêdidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos não
participantes;

í 0.'1.4. Observar os quantitâtivos e Iimites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes; {
10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível;

'10.í.6. Analisar pedidos de reajustê e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações
necessárias;

í0.í.7. lnstaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o

contradilório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

'10.í.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabívêl;

'10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houveÍ, em caso de cancelamento parcial ou
integral do registro de pÍeços;

11. DAS OBRIGAçÕES DÂ DETENTORA DA ATA

'11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a

'11.1.1. Manter o prêço registrado ê demais condiÇôes previstas durânte iodo o pÍazo de vigência da Ata
de Registro de Preços;

í1.í.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ê de eventuais contratações
decorrentes, as condiçóes de habilitação exigidas para participação na licitação;

,0.1.1. Assinar, gerenciar e flscalizar a Ata de Regisko de Preços;

Av. Dr. Antônio de Castro,6SO - Jaguaribe, Escada - PE
CEP:555OO-OOO
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í í.1.3. Assinar os contÍatos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado

11.1.4.PrestaraSinÍormaÇóessolicitadaspeloGERENC|ADoR,duranteoprazodeVigênciadaAtade
RegistrodêPreÇos,noprazomáximode05(Cinco)diasúteisapósorecebimentodasolicitação.

1 '1.í.5. Designar prêposto para rêpresentá-la perante o GERENCIADOR' semprê que for necêssário'

12. DA AOESÀO À ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÔRGÃOS NÁO PARTICIPANTES

l2.l.ApresenteAtadeRegistrodePÍeçospoderáserutilizadaporqualquerÓr9ãooUentidâdeda
Administiação pública que na"o tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o regislro de

preços, doravantê denominado NÃo PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR.

,12.2, Cadaórgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do

quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços'

12.3. A soma de todas as adesóes por NÃO PARTICIPANTES náo poderá exceder ao dobro do

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

12.4. A adêsão do NÃo PARTICIPANTÉ requêr anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA

eseráautorizadadesdequenâohajapre,iuízoparaasobrigaçóêsdecorrentesdestaAta'

í2.5. A adesão deverà seguir as condiçôes previstas no Edita! e sêus anexos, sendo efetivada êm até 90

(noventa) dias a contar da autorizaçâo do GERENCIADOR

,I3. DO CANCELAUENTO DO REGISTRO DE PREçOS

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta:

'13.í.1. Descumprir as condições nela previstasi

13.'1.2. Não mantiver as condiçôes de habilitaçâo exigidas na licitação;

13.1.3.Recusar-SeinjustificâdamenteaassinaroscontralosdecorrênteSdeStaAta,

13.1.4.RecuSar-searedUziropreçoregistrado,nahipÓtesedeestetornar-sesuperioràquelespraticados
no mercado;

13.í.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida:

í3.í.6.SofrerpenalidadeadministrâtivaqUeimpeçasuaContrataçãonoâmbitodaAdminiStraçãoDiretae
lndireta do MunicÍpio de Escada-pE, salvo se a sãnção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e

não foÍ o GERENCIADOR o responsável por Sua aplicação, hipÓtese em que o registro de preços poderá

ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalidade' mediante decisão fundamentada do

GERENCIADOR.

13.2.AAtâdeRegistrodePreçosSerácanceladatambémporrazÓesdeinteressepúblicooUem
decorrência de caso Íortuito ou foiça maior, que prêjudique o cumprimento das obrigações definidas nesta

Ata de Rêgistro de PrêÇos, devidamente comprovados e justificâdos'

13.3.A4TÀDEREGISTRoDEPREçospoderásercanceladaemcasodeextinçãoântecipadado
contralo dela decorrênte firmado pelo GERENCIADOR'

Av. Dr. Antônio dê Castro, 68O - .laguaribê, Escâdô ' PE
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í4.2.í. L4ulta de 1% (um por cenlo) a 10yo (dez por cênto) sobre o valor total da Ata, observado o vâlor
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil rêais) ê o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil rêais), a ser âplicada a
quem cometer a infração previstâ no itêm 14.1.1 desta Ala;

í4.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de lmpedimento de licitâr ê contratar com o
Município de Escada, nos seguintes casos e condiçóes:

14.3.1. na infraçáo prevista no item 14.1.1:de 6 a 12 mesesi

í 4.3.2. nas infraçóes previstas nos itens '14.1.2. e '14. 1 .3: até 6 meses

í4.4. Na fixaçáo dâ dosimetria dâs sanções previstas nesta Atã, sêrão obsêryados os mêsmos critérios e
diretrizes fixados no edital da licitação.

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os princípios
da ampla deÍesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanênte de Apuração e
Aplicação de Penalidades - CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão lntegrada, no caso dê
cometimento da infraçáo prevista no ltem 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das inÍrações
previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3.

15. DA PUBLTCAçÃO

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
como condição de sua eícácia, devendo a sua divulgação ser mantida duÍante toda a vigência.

í6. DO FORO

Escada-PE, 18 de julho de 2025
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o FUTURo É A No§sÁ HI5TÓRIÀ
'13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesâ antes do cancelamento do registro de preços,
ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1 .6.

í4. DAS INFRAçÔES E §ÂNçÔES ADi'INISTRATIVAS

í 4.1. Comete inÍraÇão administrativa a DETENTORA DA ATA que:

14.1.1. nâo assinar o contrato decorrentê desta Ata dentro do prazo estipulado;

'14.í.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da supervenientê criagão, alteração ou extinção
de tributos ou encargos legais com comprovada repêrcussão sobre a Ata:

14.'1.3. recusar-se â manteros preÇos Íegistrados após indeferimento do seu pedido de revisão.

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

14.2.2. Multa dê 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata,
observado o valor mínimo de RS 5.000,00 (cinco mil reâis)e máximo de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),
a ser aplicada em caso do cometimênto das inhações previstas nos itens 14.1 .2 e 14.1.3. desta Ata.

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Escedâ-PE para os litígios decorÍentes deste instrumento, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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